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ANEXO I - CARGOS, ESCOLARIDADES, REQUISITOS PARA INGRESSO, JORNADAS DE TRABALHO, VAGAS (AMPLA 
CONCORRÊNCIA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD) E VENCIMENTO INICIAL 

 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (ALFABETIZADO E ELEMENTAR) 
 

CARGO ESCOLARIDADE MÍNIMA/REQUISITO 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VAGAS VENCIMENTO 
MENSAL AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 
VAGAS 

101 - AUXILIAR DE MECÂNICO Alfabetizado. 40 horas semanais 01 00 01 R$ 1.621,00 

102 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Alfabetizado. 40 horas semanais 09 01 10 R$ 1.621,00 

103 – MESTRE DE OBRAS 
Ensino Elementar e Experiência em Construção de 

Obras e Edificações 
40 horas semanais 01 00 01 R$ 2.560,60 

104 - MOTORISTA 
Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional 

de Habilitação Categoria "D". 
40 horas semanais 09 01 10 R$ 2.031,74 

105 - SERVENTE CONTÍNUO PSF Ensino Fundamental Incompleto. 40 horas semanais 01 00 01 R$ 1.621,00 

 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

CARGO ESCOLARIDADE MÍNIMA/REQUISITO 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VAGAS VENCIMENTO 
MENSAL AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 
VAGAS 

201 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO Ensino Fundamental Completo (1º grau). 40 horas semanais  02 00 02 R$ 1.621,00 

202 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Ensino Fundamental Completo; Curso de Auxiliar 

de Saúde Bucal e registro no CRO. 
40 horas semanais 01 00 01 R$ 1.724,58 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO ESCOLARIDADE MÍNIMA/REQUISITO 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VAGAS VENCIMENTO 
MENSAL AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 
VAGAS 

301 - AGENTE ADMINISTRATIVO Ensino Médio Completo. 40 horas semanais  02 00 02 R$ 1.621,00 

302 - AUXILIAR DO SERVIÇO DE 
EDUCAÇÃO 

Ensino Médio Completo. 40 horas semanais 01 00 01 R$ 1.621,00 

303 - FISCAL DE POSTURAS E 
MEIO AMBIENTE 

Ensino Médio Completo. 40 horas semanais 01 00 01 R$ 1.836,39 

304 - FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA Ensino Médio Completo. 40 horas semanais 01 00 01 R$ 2.652,44 

305 - FISCAL DE TRIBUTOS Ensino Médio Completo. 40 horas semanais 01 00 01 R$ 2.653,39 

306 – MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 

Ensino Médio Completo. 40 horas semanais 05 01 06 R$ 1.621,00 

307 - PORTEIRO ESCOLAR Ensino Médio Completo. 40 horas semanais 01 00 01 R$ 1.733,55 

 
 
 
 
 
 
 
 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

 

CARGO 
 

ESCOLARIDADE MÍNIMA/REQUISITO 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VAGAS VENCIMENTO 
MENSAL AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 
VAGAS 

401 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Curso Técnico de Enfermagem e registro no respectivo 

Conselho de Classe. 
40 horas semanais 02 00 02 R$ 1.724,58(**) 

402 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM PSF 
Curso Técnico em Enfermagem e registro no respectivo 

Conselho de Classe. 
40 horas semanais 01 00 01 R$ 1.724,58(**) 

403 - TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL PSF 
Curso Técnico em Saúde Bucal e registro no respectivo 

Conselho de Classe. 
40 horas semanais 01 00 01 R$ 1.724,58 



 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO/MG 
EDITAL Nº 01/2026  

 

Página 3 de 3  

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA: 66 VAGAS PcD: 05 TOTAL VAGAS: 71 

* PcD = Pessoa com Deficiência** Aos profissionais da Enfermagem é garantido o recebimento do piso estipulado para cada categoria, conforme determina a Lei Federal nº 
14.434/2022. 

CARGO ESCOLARIDADE MÍNIMA/REQUISITO 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VAGAS VENCIMENTO 
MENSAL AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 
VAGAS 

501 - ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCAÇÃO 
Ensino Superior Completo em Assistente Social ou 
Serviço Social e registro no respectivo Conselho de 

Classe. 
40 horas semanais 01 00 01 R$ 4.218,35 

502 - ENFERMEIRO PSF 
Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no 

respectivo Conselho de Classe. 
40 horas semanais 01 00 01 R$ 4.699,50(**) 

503 - FISIOTERAPEUTA 
Ensino Superior Completo em Fisioterapia e Registro no 

Conselho de Classe. 
30 horas semanais 01 00 01 R$ 4.106,14 

504 - FONOAUDIÓLOGO 
Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e registro 

no respectivo Conselho de Classe. 
40 horas semanais 01 00 01 R$ 4.106,14 

505 - NUTRICIONISTA 
Ensino Superior Completo em Nutrição e registro no 

respectivo Conselho de Classe. 
40 horas semanais 01 00 01 R$ 4.218,35 

506 - PEDAGOGO Ensino Superior Completo em Pedagogia. 20 horas semanais 01 00 01 R$ 3.042,36 

507 - PROFESSOR DE APOIO 
Licenciatura plena em Educação Especial ou 

Licenciatura em Pedagogia acrescido de Pós-graduação 
em Educação Especial ou Educação Inclusiva.  

25 horas semanais 04 01 05 R$ 2.593,69 

508 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - 
ANOS INICIAIS 

Licenciatura Plena em Normal Superior ou Pedagogia ou 
Licenciatura Plena, acrescida de curso de Magistério (1° 

a 4° série). 
25 horas semanais 14 01 15 R$ 3.042,36 

509- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Ensino Superior Completo em Educação Física, 
Licenciatura e registro no Conselho de Classe. 

25 horas semanais 01 00 01 R$ 3.042,36 

510 - PSICÓLOGO EDUCACIONAL 
Ensino Superior Completo em Psicologia e registro no 

respectivo Conselho de Classe. 
40 horas semanais 01 00 01 R$ 4.406,67 
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ANEXO II – DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO: 101 - AUXILIAR DE MECÂNICO (Lei Municipal nº 575/2003) 
ATRIBUIÇÕES:  
 Auxiliar os mecânicos nos serviços de oficina e na limpeza de peças, equipamentos e local de trabalho. 
 Realizar serviços simples de desmonte e montagem de componentes de veículos movidos a diesel, gasolina e 
álcool, sob orientação; 

 Auxiliar serviços de mecânica, lanternagem e pintura, buscando ferramentas e aparelhos, lubrificantes e material 
de limpeza de peças; 

 Desmontar componentes de veículos movidos a diesel, gasolina e álcool, sob orientação; 
 Guardar e zelar pela manutenção de ferramentas e equipamentos de oficina mecânica; 
 Proceder à limpeza de peças e componentes de veículos, sob orientação; 
 Proceder à limpeza do local de trabalho; 
 Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO: 102 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (Lei Municipal nº 999/2025) 
ATRIBUIÇÕES:  
 Cuidar da limpeza geral de prédios, mantendo limpo as dependências e móveis; 
 Preparar e distribuir o café aos funcionários; 
 Comprar e distribuir o lanche na hora marcada; 
 Manter sempre em perfeito estado de higiene e limpeza todos os materiais tais como: talheres, copos, bandejas, 
toalhas etc., usados pelo pessoal; 

 Executar serviços de lavanderia, rouparia e copa em hospitais, postos de saúde, ambulatórios médicos etc.; 
 Cuidar da limpeza geral das escolas, mantendo limpo as dependências e os móveis; 
 Preparar e distribuir a merenda; 
 Manter sempre em perfeito estado de higiene e limpeza todos os materiais tais como: talheres, copos, bandejas, 
toalhas, panelas e etc, usados na escola; 

 Executar atividades diversas; 
 Executar atividades de conservação e manutenção de estradas, ruas e logradouros públicos; 
 Ajudante de caminhão; 
 Servente de pedreiro; 
 Auxiliar de carpintaria; 
 Ajudante de capina; 
 Guarda e zelo com o patrimônio de estabelecimento; 
 Executar tarefas correlatas. 

 

CARGO: 103 - MESTRE DE OBRAS (Lei Municipal nº 450/1994) 

ATRIBUIÇÕES:  
 Desenvolver e executar todo o processo relativo a construção de obras públicas; 
 Fiscalizar e orientar a construção de obras; 
 Locar, sob orientação de autoridade superior as obras do município; 
 Executar tarefas correlatas. 

 

CARGO: 104 - MOTORISTA (Lei Municipal nº 722/2013) 
ATRIBUIÇÕES:  
 Dirigir automóvel ou ambulância, dentro ou fora do perímetro urbano e suburbano, quando autorizado; 
 Cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; 
 manter o veículo em condições de conservação e funcionamento, providenciando conserto, abastecimento, 
lubrificação, limpeza e troca de peças; 
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 Atender às normas de segurança e higiene; 
 Desempenhar tarefas afins. 

 

CARGO: 105 - SERVENTE CONTÍNUO PSF (Lei Municipal nº 718/2013) 
ATRIBUIÇÕES:  
 Receber, relacionar e entregar processos, cartas, telegramas, fax, guias, documentos diversos em setores de 

trabalho, domicílios, bancos, correio, e estabelecimentos comerciais, colhendo recibo, quando necessário; 
 Distribuir e recolher folhas de presenças; 
 Atender a telefonemas, receber recados e prestar ao público informações simples; 
 Pesar, selar e expedir correspondências e pequenos volumes; 
 Auxiliar na mudança de móveis e utensílios; 
 Fazer e servir café nos setores de trabalho e preparar lanches; 
 Limpar e conservar instalações sanitárias, portas, vidros, azulejos, outros materiais; 
 Remover lixos; 
 Executar trabalhos de limpeza, conservação, arrumação de locais, móveis, utensílios e equipamentos; 
 Executar serviços de copa-cozinha; 
 Desempenhar tarefas afins. 

 
CARGO: 201 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO (Lei Municipal nº 450/1994) 
ATRIBUIÇÕES:  
 Preencher fichas, formulários e outros documentos; 
 Manter contato com pessoas ou firmas resolvendo assuntos de interesses do Município; 
 Manter em ordem arquivos e fichários da repartição; 
 Efetuar cálculos; 
 Executar tarefas de apoio administrativo; 
 Participar de todas as fases do processo administrativo; 
 Redigir relatórios, pareceres, etc... 
 Fornecer certidões, atestados e outros documentos; 
 Executar tarefas correlatas. 

 
CARGO: 202 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (Lei Municipal nº 758/2014)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Organizar e executar atividades de higiene bucal;  
 Processar filme radiográfico; 
 Preparar o paciente para o atendimento; 
 Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares;  
 Manipular materiais de uso odontológico; 
 Selecionar moldeiras; 
 Preparar modelos em gesso; 
 Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; 
 Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 

ambiente de trabalho; 
 Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 
 Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 

odontológicos; 
 Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 
 Realizar, em equipe, levantamento de necessidades em saúde bucal; 
 Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; 
 Realizar tarefas afins. 
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CARGO: 301 - AGENTE ADMINISTRATIVO (Lei Municipal nº 450/1994) 
ATRIBUIÇÕES:  
 Participar da redação de correspondências, pareceres, relatórios e outros tipos de documentos; 
 Registrar e reportar assuntos de interesse da administração; 
 Colecionar leis, decretos e outros atos normativos; 
 Executar tarefas afins. 

 
CARGO: 302 - AUXILIAR DO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO (Lei Municipal nº 999/2025) 
ATRIBUIÇÕES:  
 Auxiliar os professores nas escolas municipais; 
 Controlar livros de ponto dos professores; 
 Auxiliar os professores quanto a elaboração das provas; 
 Ajudar a manter a disciplina nas escolas; 
 Distribuir e controlar o material; 
 Executar outras tarefas correlatas a critério do superior. 

 
CARGO: 303 - FISCAL DE POSTURAS E MEIO AMBIENTE (Lei Municipal nº 575/2003) 
ATRIBUIÇÕES:  
 Verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais e meio ambiente; 
 Verificar a regularidade do licenciamento de atividade comerciais, industriais e de prestação de serviços, face aos 

artigos que expõem, vendem ou manipulam, e aos serviços que prestam; 
 Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a 

documentação exigida; 
 Verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a permissão para cada tipo de 

comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; 
 Inspecionar o funcionamento de feiras-livres, verificando o cumprimento das normas relativas a localização, 

instalação, horário e organização; 
 Verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via 

pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines; 
 Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem como a 

observância das escalas de plantão das farmácias; 
 Verificar, além das indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas à fabricação, manipulação, 

depósito, embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos; 
 Apreender por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas 

e logradouros públicos; 
 Receber as mercadorias apreendidas e guardá-las em depósitos públicos, devolvendo-as mediante o cumprimento 

das formalidades legais, inclusive o pagamento de multas; 
 Verificar o licenciamento das placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros 

locais; 
 Verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos; 
 Verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por 

particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente 
habilitado; 

 Verificar as violações às normas sobre poluição sonora, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, 
alto-falantes, bandas de música, entre outras; 

 Intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores das posturas municipais; 
 Verificar os níveis de poluição sonora, ambiental e hídrica; 
 Notificar e autuar empresas que estejam em desacordo com as normas ambientais; 
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 Fazer a verificação in-loco para detectar irregularidades com relação à agressão ao meio ambiente; 
 Realizar medição sonora e gasosa para detectar poluição, através de aparelhos específicos; 
 Realizar fiscalização da coleta e destino dos resíduos sólidos urbanos; 
 Realizar fiscalização da coleta domiciliar do esgotamento sanitário; 
 Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 
 Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das 

irregularidades encontradas; 
 Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; 
 Executar outras tarefas correlatas. 

 
CARGO: 304 - FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA (Lei Municipal nº 450/1994)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Exercer atividades de natureza variada, envolvendo tarefas de fiscalização. 
 Fiscalizar e orientar os proprietários de restaurantes, bares, terrenos rurais, granjas, estábulos, currais, residências, 

etc. sobre a higiene e cumprimento das leis sanitárias. 
 

CARGO: 305 - FISCAL DE TRIBUTOS (Lei Municipal nº 450/1994)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Exercer atividades de natureza variada, envolvendo tarefas de fiscalização;  
 Efetuar levantamentos fiscais no comercio, indústria e prestadora de serviços; 
 Orientar os contribuintes sobre as leis tributarias do município; 
 Expedir notificações, lavrar autos de infrações, realizar diligências, elaborar relatórios, informar processos;  
 Comunicar o início de construção e demolição de prédios e determinar embargo de obras; 
 Executar tarefas correlatas. 

 
CARGO: 306 – MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR (Lei Municipal nº 930/2022)  
ATRIBUIÇÕES:  
 •   Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim 
como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos 
próprios, garantindo a integridade física e moral dos estudantes; 
•   Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; 
•    Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança; 
•   Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; 
•    Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; 
•     Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; 
•     Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; 
•     Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; 
•     Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; 
•     Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; 
•     Auxiliar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; 
•     Executar tarefas afins; 
•    Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos 
•    Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor 
atendimento às necessidades dos alunos; 
•  Contatar regularmente o diretor ou responsável pela unidade escolar, ou com o gestor da Secretaria de Educação, 
mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possa prejudicar o bom andamento ou 
resultado final da prestação de serviço; 
•   Em casos de alunos portadores de necessidades especiais, comprovado mediante atestado médico, auxiliar na 
locomoção dos mesmos; 
•     Agir como intermediário entre o motorista e os alunos, comunicando quaisquer eventualidades; 
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•   Comunicar aos responsáveis pelos alunos quaisquer desvios de comportamento dos mesmos, mudança de horários 
ou itinerários; 
•    Ouvir reclamações e analisar fatos, submetendo-os ao seu superior imediato; 
•    Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: 307 – PORTEIRO ESCOLAR (Lei Municipal nº 957/2023)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Recepcionar e orientar visitantes, alunos, servidores públicos, responsáveis pelos alunos e demais pessoas que 

pretendam ou devam acessar o Prédio Escolar; 
 Zelar pela guarda do patrimônio e das pessoas, observando o comportamento e movimentação de pessoas para 

prevenir perdas, evitar incêndios, acidentes e outras anormalidades; 
 Controlar o fluxo de pessoas e, se for o caso, de veículos, identificando-os e encaminhando-os aos locais 

desejados, somente admitindo sua entrada no Prédio Escolar após certificação de que a presença não prejudicará 
o regular desenvolvimento das atividades rotineiras, bem como não representará qualquer violação legal, 
regimental ou de qualquer outra norma jurídica vigente; 

 Receber mercadorias, volumes diversos e correspondências, informando o destinatário sobre o recebimento e, 
caso o destinatário seja o recebedor exclusivo, comunicar a necessidade de seu comparecimento à área de acesso 
ao prédio escolar; 

 Fazer manutenções simples nos locais de trabalho; 
 Desenvolver outras atividades correlatas designadas pela chefia imediata e/ou mediata. 

 
CARGO: 401 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM (Lei Federal nº 7.498/1986 - Lei Municipal nº 575/2003 - Lei 
Municipal nº 970/2023)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Efetuar o controle das prescrições e checagem de horários após administração dos medicamentos ou 

procedimentos de enfermagem; 
 Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após procedimentos necessários; 
 Realizar as ações de pré-consulta e pós-consulta, de acordo com o programa com maior conhecimento quanto às 

causas das patologias mencionadas e medicamentos administrados, podendo explorá-las, esclarecendo os efeitos 
colaterais e gerais, sob supervisão indireta do enfermeiro; 

 Aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções IM, EV, ID, SC, vacinas, venóclise e administração de 
soluções parentais; 

 Efetuar a checagem, após realização da ação de enfermagem, empregando técnicas e instrumentos apropriados, 
verificando temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo ao horário preestabelecido; 

 Auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativo simples com dreno e sonda, retirada de pontos, 
aspiração de secreção orofaríngea, de traqueotomia e entubação; 

 Auxiliar no preparo e manuseio de material para cirurgia, com toda assepsia necessária; 
 Auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, paracentese abdominal, diálise peritonial e 

hemodiálise; 
 Auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias infectocontagiosas; 
 Auxiliar na assistência de enfermagem às gestantes, no período pré-natal, à parturiente e puérpera; 
 Auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do médico ou 

enfermeiro; 
 Auxiliar nas tarefas do circulante de sala em centro cirúrgico; 
 Auxiliar na assistência de enfermagem ao recém-nascido; 
 Auxiliar nos cuidados de enfermagem no período pré e pós-operatório; 
 Auxiliar no preparo psicológico do paciente para os mais diversos procedimentos realizados na unidade 

hospitalar; 
 Auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do paciente; 
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 Realizar dentro dos princípios e técnicas adequadas, arrumação de cama; 
 Realizar e higiene corporal e vestuário do paciente; 
 Auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; 
 Auxiliar no transporte do paciente; 
 Auxiliar na alimentação dos pacientes impossibilitados de fazê-la sozinho; 
 Auxiliar o paciente quanto às suas necessidades básicas, caso não possa fazê-las sozinho; 
 Auxiliar no controle de líquidos ingeridos, infundidos e eliminados, quando necessário; 
 Auxiliar nas técnicas da oxigenoterapia e inaloterapia; 
 Auxiliar na aplicação de calor e frio, medicação tópica, retal, e instilação, realizando as quando necessário; 
 Auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente agonizante e ao morto; 
Quanto à área laboratorial: 
 Limpar e desinfetara aparelhagem, os utensílios e as instalações de laboratórios, utilizando técnicas e produtos 

apropriados, de acordo com as normas estabelecidas e orientação superior; 
 Efetuar e manter arrumação dos materiais de laboratório em gavetas e bandejas, providenciando sua reposição 

quando necessário; 
 Auxiliar na coleta e manutenção dos materiais físicos, químicos e biológicos, para possibilitar a realização dos 

exames; 
 Realizar o enchimento, embalagem e rotulação de vidros, ampolas e similares; 
 Abastecer os recipientes do laboratório, colocando os materiais indicados nos vidros, vasos e similares; 
 Preencher fichas relacionadas aos trabalhos de laboratório, fazendo anotações pertinentes, para possibilitar 

consultas ou informações posteriores; 
 Comunicar ao superior imediato qualquer problema no funcionamento dos aparelhos e equipamentos do 

laboratório, a fim de que seja providenciado o devido reparo; 
 Executar outras tarefas correlatas; 
 Art. 12 da Lei Federal nº 7.498/1986: 

Orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da 
assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente: 
a) participar da programação da assistência de enfermagem; 
b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 7.498/1986; 
c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; 
d) participar da equipe de saúde. 
 

CARGO: 402 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM PSF (Lei Municipal nº 718/2013)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Realizar procedimentos de enfermagem dentro de suas competências técnicas e legais (curativos, injeções, 

aferição de sinais vitais, vacinação, TRO, esterilização de materiais e instrumentos, etc.);  
 Participar das atividades de assistência básica, realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 

profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc.) na zona urbana; 

 Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamento na USF;  
 Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências na USF, garantindo o controle de 

infecção; 
 Realizar busca ativa de casos como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; 
 No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;  
 Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme 

planejamento da USF; 
 Descartar adequadamente o lixo da Unidade, separando o lixo especial;  
 Atender às normas de higiene e segurança do trabalho;  
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 Executar outras atividades correlatas. 
 

CARGO: 403 - TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL PSF (Lei Municipal nº 718/2013)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Atender crianças, procedendo à limpeza e profilaxia superficiais dos dentes;  
 Aplicar compostos de flúor no esmalte dos dentes, em períodos preestabelecidos;  
 Fichar e fazer o controle periódico dos menores submetidos a aplicação;  
 Encaminhar ao dentista os portadores de cáries dentárias, fístulas, gengivites e outros focos;  
 Fornecer dados mensais para levantamentos estatísticos;  
 Fazer a apuração e auxiliar na realização de inquéritos;  
 Elaborar pequenos relatórios; 
 Participar dos treinamentos; 
 Colaborar nos programas educativos de saúde bucal;  
 Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador;  
 Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento das doenças bucais;  
 Fazer a demonstração de técnicas de escovação;  
 Fazer a tomada e revelação de radiografias intraorais;  
 Realizar teste de vitalidade pulpar;  
 Realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supra gengivais;  
 Executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental;  
 Inserir e condensar substâncias restauradoras;  
 Polir restaurações; 
 Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos; 
 Confeccionar modelos e preparar moldeiras; 
 Desempenhar tarefas afins. 

 
CARGO: 501 - ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCAÇÃO (Lei Municipal nº 930/2022)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Atender todas as unidades escolares que compõem a Rede Municipal de Ensino, sendo um profissional itinerante 

que atuará nas unidades escolares conforme cronograma a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação; 
 Planejar, coordenar, executar, supervisionar e/ou avaliar estudos e pesquisas, programas e projetos visando um 

atendimento integral ao corpo técnico e ao corpo discente no processo ensino-aprendizagem nas unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino, identificando, analisando e contribuindo para a solução de problemas de 
natureza social, bem como para a garantia dos direitos sociais, civis e políticos dos educandos; 

 Compor equipe multiprofissional juntamente com professores, pedagogos, psicólogo, diretores e demais 
profissionais que componham o quadro funcional da Rede Municipal de Ensino; 

 Atender e acompanhar sistematicamente às famílias e alunos das unidades escolares, colaborando para a garantia 
do direito ao acesso e permanência do educando na escola; 

 Elaborar Plano de Trabalho da equipe, contemplando ações/projetos para os diferentes segmentos da comunidade 
escolar, considerando as especificidades do território; 

 Monitorar e acompanhar os educandos em situação de não frequência e evasão escolar;  
 Elaborar relatórios de sistematização do trabalho realizado, contendo análises quantitativas e qualitativas; 
 Levantar recursos da área de abrangência e fortalecer articulação com a Rede Intersetorial; 
 Realizar estudos e pesquisas que identifiquem o perfil socioeconômico - cultural da população atendida pela Rede 

Municipal de Ensino, suas demandas, características do território, dentre outras temáticas; 
 Realizar reuniões de estudos temáticos, oficinas, estudo de casos com professores e equipe diretora/pedagógica 

da Rede Municipal de Ensino e famílias atendidas pelas unidades escolares; 
 Participar dos conselhos de políticas e direitos, fóruns, em especial das áreas da educação, assistência, criança e 

adolescente e saúde; 
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 Realizar e participar periodicamente de reuniões de supervisão, estudo de casos e planejamento junto à equipe 
diretora/pedagógica; 

 Contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e permanência na escola com a finalidade da 
formação dos estudantes para o exercício da cidadania, preparação para o trabalho e sua participação na 
sociedade; 

 Contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos (às) estudantes, garantindo o pleno desenvolvimento dos 
educandos, contribuindo assim para sua formação, como sujeitos de direitos;  

 Atuar no processo de ingresso, regresso, permanência e sucesso dos/as estudantes na escola;  
 Contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a comunidade, na perspectiva de ampliar a sua 

participação na escola; 
 Contribuir com o processo de inclusão e permanência dos alunos com necessidades educativas especiais na 

perspectiva da inclusão escolar;  
 Criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades escolares que se apresentam a partir de situações 

de violência, assim como situações de risco, reflexos da questão social que perpassam o cotidiano escolar;  
 Atuar junto às famílias no enfrentamento das situações de ameaça, violação e não acesso aos direitos humanos e 

sociais, como a própria educação;  
 Fortalecer e articular parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares, CRAS, CREAS, unidades de saúde, 

movimentos sociais dentre outras instituições, além de espaços de controle social para viabilizar o atendimento 
e acompanhamento integral dos/as estudantes; 

 Realizar de assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar dos espaços coletivos de decisões; 
 Contribuir em programas, projetos e ações desenvolvidos na escola que se relacionem com a área de atuação;  
 Propor e participar de atividades formativas destinadas à comunidade escolar sobre temas relevantes da sua área 

de atuação;  
 Participar de ações que promovam a acessibilidade; 
 Contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de educação básica. 

 
CARGO: 502 - ENFERMEIRO PSF (Lei Municipal nº 575/2003 – Lei Municipal nº 718/2013)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 

assistência prestada;  
 Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, 

conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão;  
 Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF;  
 Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso 

de ambos os sexos;  
 No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;  
 Realizar ações de saúde em diferentes ambientes na USF e, quando necessário, no domicílio;  
 Realizar atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica definidas na Norma 

Operacional da Assistência à Saúde; 
 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  
 Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, diabéticos, de saúde 

mental, etc.;  
 Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Auxiliares de 

Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções;  
 Solicitar serviços de manutenção, reparo e substituição do material utilizado;  
 Conhecer a realidade das famílias pelas quais é responsável, com ênfase nas suas características sociais, 

econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas;  
 Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos qual aquela população está exposta;  



 

 CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
UNIÃO/MG 

EDITAL Nº 01/2026 
 

 

Página 9 de 13 
 

 Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e 
fatores que colocam em risco a saúde;  

 Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de 
vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;  

 Valorizar a relação com o usuário e com a família para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito;  
 Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; 
 Resolver os problemas de saúde no nível de atenção básica;  
 Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contrarreferência para os casos 

de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  
 Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; 
 Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde;  
 Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para 

o enfrentamento conjunto dos problemas identificados;  
 Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito à saúde e às 

suas bases legais;  
 Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade no Conselho Municipal de Saúde;  
 Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde;  
 Atender às normas de higiene e segurança do trabalho; 
 Executar outras atividades correlatas. 

 
CARGO: 503 - FISIOTERAPEUTA (Lei Municipal nº 999/2025)  
ATRIBUIÇÕES: 
 Planejar ações na atenção à saúde da criança, da mulher, do adulto e do idoso, abrangendo também o atendimento 

de pacientes restritos ao leito, em conjunto com a equipe; 
 Desenvolver atividades em educação para a saúde na comunidade/unidade; 
 Atendimento em grupos e domiciliares; implantar e implementar, juntamente com membros da equipe, ações 

preventivas interdisciplinares em grupos; 
 Contribuir, juntamente com a equipe, para a humanização do atendimento; 
 Atender integralmente os usuários, juntamente com toda a equipe; 
 Oferecer ampliação da cobertura da assistência apoiado por equipe interdisciplinar; 
 Utilizar os recursos já disponíveis na rede pública; 
 Realizar atividades a partir da realidade dos usuários levantada no plano de prioridades desenvolvido entre a 

equipe e a comunidade; 
 Atuar junto aos outros profissionais apoiando ou organizando grupos já atendidos na USF (idosos, hansenianos, 

diabéticos, gestantes, hipertensos, obesos, cardiopatas, portadores de necessidades especiais etc.); 
 Participar do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas no território de 

abrangência das unidades básicas de saúde da família; 
 Executar as atividades de orientação e aplicação de tratamentos para a recuperação de doentes, acidentados por 

traumas ou AVCs, empregando técnicas especiais de reeducação muscular e postural, a fim de restabelecer a 
reabilitação funcional de órgãos ou membros; 

 Orientar familiares e toda a comunidade nos cuidados e adaptações de pessoas com necessidades especiais; 
 Planejar estratégias de ação para promoção de saúde envolvendo as diversas categorias profissionais em atuação 

juntamente com a equipe interdisciplinar; 
 Atuar de forma integral junto às famílias, através de ações interdisciplinares e intersetoriais, visando a assistência 

e a inclusão social das pessoas portadoras de necessidades especiais; 
 Executar outras atividades correlatas. 

 
CARGO: 504 - FONOAUDIÓLOGO (Lei Municipal nº 575/2003)  
ATRIBUIÇÕES:  
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 Compreende os empregos que se destinam a prestar assistência fonoaudiológica nas unidades municipais de 
saúde, para restauração da capacidade de comunicação dos pacientes. 

 Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras 
técnicas próprias, para estabelecer plano de treinamento ou terapêutico; 

 Elaborar plano de treinamento dos pacientes, baseando-se nas informações médicas, nos resultados dos testes de 
avaliação fonoaudiológica e nas peculiaridades de cada caso; 

 Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação 
neuromuscular e a reabilitação do paciente; 

 Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes 
necessários na terapia adotada; 

 Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
 Encaminhar pacientes, de acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas, odontólogos, assistentes sociais, 

psicólogos, escolas e outros profissionais ou instituições competentes; 
 Executar outras atividades correlatas. 

 
CARGO: 505 - NUTRICIONISTA (Lei Municipal nº 701/2012)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Zelar pelo cumprimento das normas e diretrizes do Programa de Alimentação Escolar.  
 Programar, elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os as exigências do Programa de Alimentação Escolar, 

respeitando os hábitos alimentares da localidade e adequando-os as faixas etárias atendidas. 
 Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, a fim de emitir parecer 

técnico com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para participação dos mesmos no processo de 
aquisição dos alimentos. 

 Capacitar, orientar e promover reuniões periódicas com as merendeiras (manipuladores de alimentos), 
observando as normas higiênico-sanitárias vigentes. 

 Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos 
alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos observadas as boas práticas de higiene e sanitárias. 

 Interagir com Órgãos de Controle Social do Programa de Alimentação Escolar. 
 Desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar. 
 Participar de reuniões com a Equipe Técnica da Secretaria de Educação e Direção das escolas, quando necessário. 
 Elaborar relatórios com pareceres conclusivos. 
 Executar outras tarefas correlatas e funções inerentes à profissão, conforme as normas técnicas. 

 
CARGO: 506 - PEDAGOGO (Lei Municipal nº 701/2012)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Promover o aperfeiçoamento didático dos professores, por meio de reuniões e distribuição de publicações; 
 Proporcionar assistência aos educadores do sistema municipal de ensino, realizando pesquisas, aplicando testes 

pedagógicos, avaliando questionários, entrevistas e demais técnicas disponíveis, para capacitá-los a identificar 
aptidões no educando, contribuindo para o desenvolvimento e formação integral de sua personalidade; 

 Acompanhar planos de trabalho e métodos de ensinos aplicados, orientando sobre a execução e seleção dos 
mesmos, bem como sobre o material didático a utilizar, para assegura eficiência do processo educativo; 

 Distribuir turmas, aulas, organizar as atividades do professorado, determinando horários, números de horas-aula, 
com a participação da Direção da Escola; 

 Coordenar a elaboração e o desenvolvimento dos currículos e programas, zelando pela integração dos conteúdos 
afins; 

 Realizar estudos periódicos, após cada empa, dos resultados do rendimento escolar; 
 Assessorar a Direção da Escola das questões pedagógicas, emitindo parecer e propondo medidas para melhorara 

eficiência do ensino; 
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 Avaliar e analisar o trabalho de cada professor como também o rendimento escolar das turmas para quais leciona, 
e propor medidas de redirecionamento, se for o caso; 

 Acompanhar, orientar e avaliar as atividades e os instrumentos de avaliação aplicados; 
 Acompanhar e fomentar o uso da biblioteca, laboratório de informática e sala de recursos; 
 Colaborar na elaboração do Plano de Curso e atividades extracurriculares; 
 Monitorar e incentivar periodicamente a assiduidade e pontualidade da escrituração dos Diários de Classe, 

instrumentos de avaliação e atividades, por parte do professor; 
 Apresentar projetos e resultados das atividades pedagógicas à Direção da Escola; 
 Zelar pela guarda, conservação do material e do local de trabalho; 
 Promover reunião e entrevista com os pais, visando à melhoria de comportamento e aprendizagem dos alunos; 
 Participar da organização de eventos comemorativos e fatos marcantes da história brasileira, apoiando 

apresentações, concursos, debates, dramatizações ou jogos para ativar o interesse dos alunos pelos 
acontecimentos histórico-sociais da Pátria; 

 Executar atividades similares ou outras atribuições previstas no Regimento Escolar ou determinadas pela 
Direção/Secretaria Municipal de Educação, no âmbito de sua competência. 
 

CARGO: 507 - PROFESSOR DE APOIO (Lei Municipal nº 930/2022)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Apoiar o processo pedagógico de escolarização do estudante com disfunção neuro motora grave, deficiência 

múltipla, Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou outras deficiências clinicamente diagnosticadas que 
requeiram um apoio pedagógico individualizado, conforme avaliação da equipe pedagógica; 

 Apoiar até 3 (três) estudantes matriculados no mesmo ano de escolaridade e frequentes na mesma turma, e nos 
casos em que houver na escola apenas uma turma para o ano de escolaridade, o Professor de Apoio poderá atender 
mais de três estudantes, sendo vedada a coexistência de mais de um Professor de Apoio em uma mesma turma; 

 Trabalhar de forma integrada com o(s) professor(es) regente(s), tendo como objetivo favorecer o acesso do 
estudante à comunicação e ao currículo, por meio de adequação de material didático-pedagógico, utilização de 
estratégias e recursos tecnológicos; 

 Atuar de forma colaborativa com os professores da classe comum para a definição de estratégias pedagógicas 
que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e a sua interação no 
grupo;  

 Adaptar/flexibilizar material pedagógico relativo ao conteúdo estudado em sala de aula (atividades, exercícios, 
provas, avaliações, jogos, livros de histórias, dentre outros) com o uso de material concreto, figuras e simbologia 
gráfica e construir pranchas de comunicação temáticas para cada atividade, com o objetivo de proporcionar a 
apropriação e o aprendizado do uso do recurso de comunicação e ampliação de vocabulário de símbolos gráficos;  

 Preparar material específico para uso dos alunos na sala de aula;  
 Desenvolver formas de comunicação simbólica, estimulando o aprendizado da linguagem expressiva; e. prover 

recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa;  
 Garantir a utilização de material específico que atendam à necessidade comunicativa do aluno no espaço escolar;  
 Identificar o melhor recurso de tecnologia assistiva que atenda às necessidades dos alunos de acordo com sua 

habilidade física e sensorial atual e promova sua aprendizagem; 
 Ampliar o repertório comunicativo do aluno por meio das atividades curriculares e de vida diária; 
 Elaborar materiais didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos na sala de aula;  
 Promover as condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais em todas as 

atividades da escola; 
 Orientar as famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional; 
 Indicar e orientar o uso de equipamentos e materiais específicos e de outros recursos existentes na família e na 

comunidade; 
 Construir o Plano de Desenvolvimento Individual (PDI) do aluno em conjunto com o Professor regente e o 

pedagogo da escola; 
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 Planejar recursos de acessibilidade dos estudantes em conformidade com o Plano de Aula do Professor Regente; 
 Avaliar o desenvolvimento escolar do aluno e elaborar relatório individual em conjunto com o professor regente. 

 
CARGO: 508 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 
(Lei Municipal nº 701/2012)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Dominar os conteúdos curriculares das disciplinas que leciona, o que inclui a compreensão de seus princípios e 

conceitos; 
 Dominar a didática das disciplinas que ensina, incluindo diversas estratégias e atividades de ensino; 
 Conhecer as características de desenvolvimento dos alunos, suas experiências e contexto em que vivem, e como 

esses fatores afetam sua aprendizagem; 
 Utilizar métodos e procedimentos que promovam o desenvolvimento do pensamento e da busca independente do 

conhecimento; 
 Aplicar estratégicas de ensino desafiantes e coerentes com os objetivos de aprendizagem e com os diferentes 

níveis de aprendizagem dos alunos; 
 Assegurar a efetivação dos direitos pertinentes à criança e ao adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, comunicado à chefia imediata os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 
confirmação de qualquer violência contra o mesmo; 

 Estabelecer e manter normas de convivência em sala de aula, de modo que os alunos aprendam a ter 
responsabilidade pela sua aprendizagem e a dos colegas; 

 Planejar e executar o trabalho docente em consonância com a proposta pedagógica da Escola, atendendo ao 
avanço da tecnologia educacional e às diretrizes de ensino emanadas do órgão competente; 

 Encaminhar para o pedagogo e/ou direção, o aluno com necessidade de atendimento individualizado de qualquer 
natureza para, se necessário, providenciar o encaminhado ao setor especifico de atendimento; 

 Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos que apresentem dificuldades de aprendizagem; 
 Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; 
 Selecionar, adequadamente, os procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do processo de 

ensino/aprendizagem, utilizando materiais apropriados ao ensino, conforme o Projeto Político Pedagógico da 
Escola; 

 Realizar a avaliação do rendimento dos alunos em termos dos objetivos propostos, como processo contínuo de 
acompanhamento de aprendizagem, levando em consideração todos os aspectos de comportamento, utilizando 
os resultados para orientar a reformulação do plano curricular; 

 Otimizar o tempo disponível para o ensino, garantindo o máximo de aprendizagem de cada aluno durante toda a 
aula; 

 Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

 Manter atualizados todos os registros pertinentes ao Diário de Classe (matéria lecionada, frequência, avaliações) 
com transparência e sem rasuras, observando as normas vigentes; 

 Cumprir as determinações fixadas pela Direção da Escola, quanto ao horário de aula, elaboração e aplicação de 
provas, reuniões agendadas e Calendário Escolar; 

 Participar da elaboração, execução e avaliação do Plano de Intervenção Pedagógica, do Projeto Político 
Pedagógico e do Regimento Escolar; 

 Manter-se atualizado sobre as responsabilidades de sua profissão, incluindo aquelas relativas à aprendizagem e 
ao bem-estar dos alunos; 

 Participar de reuniões, encontros, seminários, palestras, cursos, congressos, conselhos de classe, atividades 
cívicas e culturais, bem como de outros eventos da área educacional e correlata, sempre que convocado; 

 Manter com os colegas e demais servidores da escola o espírito de colaboração indispensável é eficiência do 
processo educativo; 
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 Organizar eventos comemorativos de fatos marcantes da história brasileira, promovendo apresentações, 
concursos, debates, dramatizações ou jogos para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico- 
sociais da Pátria; 

 Monitorar o recreio escolar se estiver atuando como Professor Eventual ou Recuperador; 
 Responder pelo bom uso de equipamentos e pela conservação do prédio; 
 Fornecer ao Pedagogo, com regularidade, informações sobre seus alunos; 
 Atender às solicitações da Direção da Escola referentes à sia ação docente;  
 Acatar as decisões da Direção da escola e demais autoridades do ensino; 
 Conhecer o sistema educacional e as políticas vigentes; 
 Executar atividades similares ou outras atribuições previstas no Regimento Escolar ou determinadas pela 

Direção/Secretaria Municipal de Educação, no âmbito de sua competência. 
 

CARGO: 509 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (Lei Municipal nº 759/2014)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Reger salas de aula em atividades de educação física, desportivas e de lazer;  
 Atuar no ensino esportivo e atividade de lazer para crianças e adolescentes, 
 Atuar na área de ensino e prática esportiva; 
 Elaborar programas e plano de trabalho, controle e avaliação de rendimento; 
 Organizar e acompanhar turmas em competições e excursões ainda que fora do Município; 
 Organizar e participar de reuniões; 
 Colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho; desempenhar tarefas afins. 

 
CARGO: 510 - PSICÓLOGO EDUCACIONAL (Lei Municipal nº 701/2012)  
ATRIBUIÇÕES:  
 Promover a prática profissional voltada para a saúde e bem-estar dos alunos em situação de ensino aprendizagem, 

nos diferentes contextos educativos; 
 Prestar atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento global das crianças e 

adolescentes, em relação a sua integração à escola e à família; 
 Elaborar e executar procedimentos relativos ao professor-aluno, que visem através de uma ação coletiva e 

interdisciplinar a implementação de metodologias que efetive o processo do ensino e da aprendizagem; 
 Atuar na educação em parceria com as escolas, visando o levantamento das dificuldades de aprendizagem, 

propondo alternativas intervencionistas, atendendo aos alunos através de técnicas grupais ou individuais; 
 Realizar entrevista familiar exploratória situacional e psicodiagnósticos, providenciando os encaminhamentos 

necessários, caso os problemas detectados extrapolem a competência do psicólogo educacional; 
 Elaborar relatórios, fornecer laudos e pareceres; 
 Desenvolver atividades e trabalhos articulados com as famílias e com o meio social do educando; 
 Participar dos trabalhos das equipes de planejamento pedagógico, curricular e das políticas educacionais, 

concentrando-se nas ações do processo de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações 
interpessoais, bem como promover a constante avaliação e redirecionamento dos planos e práticas educacionais; 

 Participar de reuniões com a Equipe Técnica da Secretaria de Educação e Direção das escolas, quando necessário; 
 Executar outras tarefas correlatas e funções inerentes a profissão, conforme as normas técnicas. 
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ANEXO III – QUADRO DE PROVAS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (ALFABETIZADO E ELEMENTAR) 

CARGO 

PROVA OBJETIVA (*) 
(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) TOTAL DE 

QUESTÕES 

TOTAL DE 
PONTOS 
PROVA 

OBJETIVA 
PORTUGUÊS 

(Peso 5) 
MATEMÁTICA 

(Peso 5) 
CONHEC. GERAIS  

(Peso 5) 

101 - AUXILIAR DE MECÂNICO 

10 05 05 20 100,0 

102 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

103 - MESTRE DE OBRAS 

104 - MOTORISTA 

105 - SERVENTE CONTÍNUO PSF 

 

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  

CARGO 

PROVA OBJETIVA (*) 
(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) TOTAL DE 

QUESTÕES 

TOTAL DE 
PONTOS 
PROVA 

OBJETIVA 
PORTUGUÊS 

(Peso 4) 
MATEMÁTICA 

(Peso 4) 

CONHEC. 
GERAIS  
(Peso 4) 

LEGISLAÇÃO 
(Peso 4) 

CONHEC.  
ESPECÍFICOS 

(Peso 4) 

201 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
10 05 05 

05 - 
25 100,0 

202 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - 05 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO E ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

CARGO 

PROVA OBJETIVA (*) 
(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) 

TOTAL DE 
QUESTÕES 

TOTAL DE  
PONTOS  
PROVA  

OBJETIVA 
PORTUGUÊS 

(Peso 3) 

RACIOC. 
LÓGICO 
(Peso 2) 

NOÇÕES 
DE 

INFORM. 
(Peso 2) 

CONHEC. 
GERAIS 
(Peso 2) 

LEGISLAÇÃO 
(Peso 2) 

CONHEC. 
ESPECÍFICOS 

(Peso 6) 

301 - AGENTE ADMINISTRATIVO 

10 05 05 05 05 

05 

35 100,0 

302 - AUXILIAR DO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO 05 

303 - FISCAL DE POSTURAS E MEIO AMBIENTE 05 

304 - FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA 05 

305 - FISCAL DE TRIBUTOS 05 

306 – MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 05 

307 - PORTEIRO ESCOLAR 05 

401 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
402 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM PSF 

05 

403 - TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL PSF 05 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGO 

PROVA OBJETIVA (*) 
(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) 

TOTAL DE 
QUESTÕES 

TOTAL DE  
PONTOS  
PROVA  

OBJETIVA 

PROVA 
DISCURSIVA 
(REDAÇÃO) 

PROVA DE 
TÍTULOS PORTUGUÊS 

(Peso 2) 

RACIOC. 
LÓGICO 
(Peso 2) 

NOÇÕES 
DE 

INFORM. 
(Peso 2) 

CONHEC. 
GERAIS 
(Peso 2) 

LEGISLAÇÃO 
(Peso 2) 

CONHEC. 
ESPECÍFICOS 

(Peso 4) 

501 - ASSISTENTE SOCIAL DA 
EDUCAÇÃO 

10 05 05 05 05 

10 

40 100,0 

- 

10,0 

502 - ENFERMEIRO PSF 10 - 

503 - FISIOTERAPEUTA 10 - 

504 - FONOAUDIÓLOGO 10 - 

505 - NUTRICIONISTA 10 - 

506 - PEDAGOGO 10 20,0 

507 - PROFESSOR DE APOIO 10 20,0 

508 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 

10 20,0 

509 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

10 20,0 

510 - PSICÓLOGO EDUCACIONAL 10 - 

 

(*) Aprovação Prova Objetiva: mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor total da Prova Objetiva, sem zerar nenhum conteúdo. 
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ANEXO IV - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (ALFABETIZADO E ELEMENTAR) 
 

PORTUGUÊS  
Ortografia: uso de S e Z. Emprego de SS, C, Ç, X, CH, EX, J e G. Divisão silábica: separação e partição de 
sílabas. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Acentuação gráfica: princípios básicos 
(regras), classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Classe de palavras (classes gramaticais). 
Flexões: gênero, número e grau do substantivo e adjetivo. Sinônimos e antônimos. Interpretação de texto 
[informativo ou literário].  
 

MATEMÁTICA 
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais. 
Problemas. Regra de três. Números primos. Transformação em dias, horas, minutos e segundos. Sistema 
Monetário Brasileiro. Raciocínio lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 
anos, divulgados na mídia nacional e internacional. Humanidades: movimentos artísticos, culturais e sociais 
do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 
históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. 
Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com 
economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, 
religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Questões da realidade, econômica, cultural, história, geográfica 
e socioambiental do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em Geral: Site e Instagram da 
Prefeitura de Nova União/MG. 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

PORTUGUÊS  
Compreensão e interpretação de textos. Tipologia e gêneros textuais. Coerência e coesão textual. Formação e 
significação de palavras. Sinônimos e antônimos. Ordem alfabética. Sílaba: separação e classificação. 
Ortografia e acentuação. Tipos de frase. Pontuação. Morfologia: emprego e classificação das classes de 
palavras. Sintaxe: estrutura da oração e do período e termos essenciais e acessórios da oração. 
 

MATEMÁTICA 
Operações básicas: adição, subtração, multiplicação e divisão. Potenciação e Radiciação. Operações com 
números naturais. Expressões Numéricas. Problemas. Regra de três. Números primos. Múltiplos, Divisores, 
MDC e MMC. Operações Básicas com Polinômios. Equações do 1º grau, Sistemas de Equação do 1º grau. 
Leitura e identificação de dados apresentados em gráficos de colunas e Tabelas. Frações, Decimais e Dízimas. 
Regra de três. Transformação em dias, horas, minutos e segundos. Sistema de Medidas. Porcentagem. Sistema 
de Conjuntos. Sistema Monetário Brasileiro. Raciocínio lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, 
letras e figuras.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 
anos, divulgados na mídia nacional e internacional. Humanidades: movimentos artísticos, culturais e sociais 
do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 
históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. 
Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com 
economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, 
religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do 
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Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Questões da realidade, econômica, cultural, história, geográfica 
e socioambiental do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em Geral: Site e Instagram da 
Prefeitura de Nova União/MG. 
 

LEGISLAÇÃO 
Conhecimento da legislação municipal no que se refere ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
Lei Orgânica do Município. Conhecimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). Constituição da República Federativa do Brasil - Noções de Direito 
Constitucional: Constituição Brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - Dos 
Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública - art. 37, 38 e 39. Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Legislações de Acesso à Informação 
(Decreto Estadual nº 45.969, de 24 de maio de 2012 e Lei Federal nº 12.527/2011). 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
202 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Princípios e normas do exercício da profissão. Código de ética odontológica. Biossegurança e controle de 
infecção cruzada em odontologia: processamento de instrumentais e superfícies, gerenciamento de resíduos 
e Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Noções de ergonomia aplicada à odontologia: atendimento a 
quatro e a seis mãos; técnicas de instrumentação, preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas e para o isolamento 
do campo operatório. Equipamentos e instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e 
conservação. Materiais de uso odontológico: indicação, técnicas de manipulação; armazenamento. Anatomia 
dental: morfologia, classificação e função dos dentes; nomenclatura e notação dentária. Preenchimento de 
ficha clínica; preparo do paciente para o atendimento. Educação em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas 
de promoção de saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, doenças periodontais e câncer bucal: conceito, 
etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: proteção radiológica; técnicas de 
revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas. Sistema Único de Saúde, Estratégia de Saúde 
da Família, Atenção Básica em Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal.  
 

ENSINO MÉDIO E ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 
 

PORTUGUÊS  
Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de texto. Significação das palavras. Figuras de Sintaxe. 
Figuras de Linguagem. Articulação textual: operadores sequenciais, expressões referenciais. Coesão e 
coerência textual. Identificação, definição, classificação, flexão e emprego das classes de palavras; formação 
de palavras. Verbos: flexão, conjugação, vozes, correlação entre tempos e modos verbais. Concordância verbal 
e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. Estrutura da oração e do período: 
aspectos sintáticos e semânticos. Acentuação gráfica. Ortografia. Pontuação. Variação linguística.  
 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 
válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos: Notação e representação de 
conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 
Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de 
conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. 
Propriedades no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. 
Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades 
e Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise 
combinatória e probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico.  
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CONHECIMENTOS GERAIS 
Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 
anos, divulgados na mídia nacional e internacional. Humanidades: movimentos artísticos, culturais e sociais 
do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 
históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. 
Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com 
economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, 
religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Questões da realidade, econômica, cultural, história, geográfica 
e socioambiental do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em Geral: Site e Instagram da 
Prefeitura de Nova União/MG. 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Sistema Operacional Windows 10: conceitos básicos do Windows; uso de janelas, menus, barra de tarefas e 
área de trabalho; gerenciamento de arquivos e pastas: localização, criação, cópia, movimentação e exclusão; 
compartilhamento de arquivos e utilização da área de transferência; configurações essenciais: resolução de 
tela, cores, fontes e impressoras; Windows Explorer; noções de Internet e Intranet; utilização de ferramentas, 
aplicativos e navegadores; recursos de pesquisa e busca; princípios de Inteligência Artificial aplicados a 
softwares e ferramentas de produtividade; assistentes virtuais e automação de tarefas. Microsoft 365 - Word, 
Excel, PowerPoint, Teams e Outlook: elaboração e edição de documentos, planilhas e apresentações; 
formatação e organização de conteúdos; colaboração e comunicação em equipe; integração entre aplicativos; 
uso de recursos inteligentes e automáticos. Segurança da Informação: cuidados com a proteção de dados; 
noções de vírus, malwares e golpes digitais; boas práticas para senhas e informações sensíveis; políticas de 
backup e recuperação de dados; ética digital; segurança em nuvem; ferramentas e usos de Inteligência 
Artificial. Noções de Sistemas de Backup: Tipos de backup. Planos de contingência. Meios de 
armazenamento para backups. Noções de rede de computadores: conceitos e serviços relacionados à 
Internet, tecnologias e protocolos da internet, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à 
internet/intranet. Noções de Hardware e Software: Fundamentos de computação: Conceitos de hardware e 
software. Organização e arquitetura de computadores. Componentes de um computador (hardware e 
software).  
 

LEGISLAÇÃO 
Conhecimento da legislação municipal no que se refere ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
Lei Orgânica do Município. Conhecimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). Constituição da República Federativa do Brasil - Noções de Direito 
Constitucional: Constituição Brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - Dos 
Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública - art. 37, 38 e 39. Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Legislações de Acesso à Informação 
(Decreto Estadual nº 45.969, de 24 de maio de 2012 e Lei Federal nº 12.527/2011). 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
301 - AGENTE ADMINISTRATIVO 

Atendimento ao público e atendimento telefônico. Identificação, classificação e organização de 
correspondências e documentos. Elaboração de correspondências, ofícios, relatórios e documentos 
administrativos. Organização do local de trabalho. Controle de agenda, arquivos e protocolos. Noções de 
arquivo e documentação. Comunicação interpessoal e organizacional. Redação oficial. Atendimento ao 
cidadão. Estrutura organizacional e rotinas administrativas. Constituição da República Federativa do Brasil: 
Administração Pública. Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). 
Organização administrativa e atos normativos. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
302 - AUXILIAR DO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO 

Constituição da República Federativa do Brasil: Títulos e Capítulos que tratam da Administração Pública e da 
Educação; respectivas Leis Complementares e Emendas Constitucionais. Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Conceitos de arquivamento. Administração de materiais. 
Organização dos documentos: prazo de guarda e conservação preventiva. Almoxarifado e gestão de estoques. 
Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Lei Federal nº 9.394/1996 - Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB). Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Resolução 
CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 (nove) anos. Importância do papel do Secretário Escolar. Planejamento e suprimento de materiais: 
organizações, recursos, classificação e armazenamento. Patrimônio escolar e princípios de gestão ambiental e 
sustentabilidade. Relações interpessoais na escola. Legislação Escolar. Sistemas de Gestão Escolar. Noções 
sobre primeiros socorros. Educação inclusiva. Jogos e brincadeiras infantis. Higiene e educação. Interação 
escola-família. Avaliação educacional. Uso das tecnologias da informação e comunicação no meio escolar 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
303 - FISCAL DE POSTURAS E MEIO AMBIENTE 

Vistoria e elaboração de relatórios e pareceres. Gestão urbana e instrumentos de gestão (Código de Posturas, 
Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação do Solo, Código de Edificações (Obras), Lei de Parcelamento do Solo). 
Instrumentos de autuação (Notificação, Auto de Infração e Auto de Apreensão). Conceito e Limites. 
Parcelamento do solo (loteamento, desmembramento, fracionamento de lotes, - Lei Federal n.º 6.766/1979). 
Licença para edificar (conceito, procedimentos, alteração do projeto): Habite-se, Licença para Reforma e 
Reconstrução, Licença para Demolições, Controle sobre o uso e ordenamento do solo, Sinalização de vias e 
obras públicas. Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Poder de polícia do Município: 
meios de atuação da fiscalização. Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, 
discricionariedade, vinculação; autorização e licença.  A importância do saneamento básico. Qualidade 
ambiental, controle da poluição ambiental, impactos ambientais. Projetos de Saneamento Básico. Tios de 
Redes de Distribuição e Coleta de Água e Esgoto. Gestão de Resíduos - Tratamento de Resíduos Sólidos, 
Mitigação e Recuperação de Áreas Impactada, Tratamento de água e água residuárias. Legislação Ambiental, 
Educação Ambiental.  Avaliação de Impacto Ambiental, Noções de Metodologias de Avaliação de Impactos 
Ambientais, Processo de Licenciamento Ambiental: Análise da competência do Licenciamento Prévio, 
EIA/RIMA e RIA Licença Prévia, Licença de Instalação, Licença de Operação, Autos de infração e Termo de 
Ajustamento de Conduta. Lei de crime ambiental; Política Nacional de recursos Hídricos - Lei Federal nº 
9.433/1997; Política Nacional de Saneamento Básico - Lei Federal nº 11.445/2007; Política Nacional de 
Resíduos Sólidos - Lei Federal nº 12.305/2010. Política Nacional de Educação Ambiental - Lei Federal nº 
9.795/1999; Licenciamento Ambiental: Lei Federal nº 6.938/1981. Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza - Lei Federal nº 9.985/2000. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
304 - FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA 

Vigilância Sanitária: conceitos, funções, áreas de abrangência. Defesa sanitária animal, inspeção industrial e 
sanitária dos produtos de origem animal. Fiscalizar as condições higiênico-sanitárias e tecnológicas da 
produção, manipulação, beneficiamento, armazenamento e transporte de produtos de origem animal e suas 
matérias primas adicionadas ou não de vegetais. Normas para promoção e proteção da saúde. Saúde do 
trabalhador. Condições higiênico-sanitárias de estabelecimentos que possam causar agravo à saúde individual 
e/ou coletiva. Doenças transmitidas por alimentos. Investigação de surtos. Qualidade da água para consumo 
humano. Classe de água destinada ao abastecimento para consumo humano. Gestão de resíduos sólidos. 
Manuseio, manejo e tratamento dos resíduos. Saneamento. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
305 - FISCAL DE TRIBUTOS 

Noções de Contabilidade Pública: Conceito, objeto, finalidade e campo de aplicação. Estágios da receita e da 
despesa pública. NBC TSP - Estrutura Conceitual. Tributos de competência do Município. Finanças 
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Municipais: atividade financeira estatal, receita, rendas municipais e preços públicos. A estrutura tributária 
municipal: impostos, taxas, contribuição de melhoria. Constituição da República Federativa do Brasil. Código 
Tributário Nacional. Código Tributário do Município, ISSQN, IPTU, ITBI, TAXAS, Contribuição para 
Custeio de Iluminação Pública. Lei Orgânica do Município. Ética profissional. Imposto sobre Propriedade 
Territorial e Urbano. Fato Gerador. Cadastro Imobiliário. Imposto. Imunidade e Isenção tributária. Noções 
básicas de licitações e contratos administrativos. Fundações superficiais e profundas - tipos, sondagem, 
execução e controle. Terraplenagem - movimentação de terra, drenagem, arruamento e pavimentação. 
Serviços topográficos. Leitura e interpretação de projetos arquitetônico, estrutural, de instalações prediais e 
de obras complementares. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
306 - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Conhecimentos sobre o Código de Trânsito Brasileiro e da Cartilha de Transporte escolar. Sinalização de 
Trânsito. Situações de Risco e Noções de Primeiros Socorros no Trânsito. Direção Defensiva. Cuidados com 
alunos com necessidades especiais. Ética e relacionamento interpessoal. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB (Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações). Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 
Aspectos disciplinares. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
307 - PORTEIRO ESCOLAR 

Controle de acesso de pessoas. Boas práticas de abordagem interpessoal. Preferências de atendimento. 
Conceitos básicos de segurança contra incêndio. Recepção de pessoas. Encaminhamento de pessoas. 
Identificação de pessoas. Recepção de autoridades. Ética profissional. Noções de primeiros socorros. 
Fundamentos para atuação profissional. Portaria e prédios públicos. Legislação aplicada aos Serviços de 
Porteiro e Vigia. Serviços de porteiro. Tecnologias aplicadas aos serviços de porteiro. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
401 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM / 402 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM PSF 

Legislação profissional: Código de Ética e Exercício da Profissão. Lei do exercício profissional. Sistema 
Único de Saúde: Leis Orgânicas da Saúde (Lei Federal nº 8.080/1990 e Lei Federal nº 8.142/1990). Princípios 
e diretrizes do SUS. Pacto pela Saúde. Programa Nacional de Humanização. Redes de Atenção, Política 
Nacional de Atenção Básica, Atenção domiciliar, Política Nacional de Promoção da Saúde, Programa 
Nacional de Imunização, Política Nacional de Vigilância em Saúde, Programa Previne Brasil. Cuidados de 
Enfermagem: Sinais vitais. Semiologia e Semiotécnica de Enfermagem. Preparo, administração e cálculos 
de medicamentos. Vacinação e calendário vacinal. Cuidados com feridas, suturas, primeiros socorros: dados 
vitais, oxigenoterapia, sondagem gástrica, vesical, lavagem intestinal, gástrica, aplicações quentes e frias, 
massagens, observações de sinais e sintomas. Cuidados com o recém-nascido e prematuro, patologias do 
recém-nascido, noções de crescimento e desenvolvimento, assistência de enfermagem nas FVAS e nas IRAS, 
terapia de reintegração oral, assistência à criança desidratada e à criança desnutrida, parasitoses, doenças 
transmissíveis comuns na infância. Cuidados com o adulto, patologias crónicas, hipertensão arterial sistémica, 
diabetes, noções sobre oncologia, assistência à saúde do trabalhador (principalmente doenças profissionais). 
Biossegurança. Segurança do Paciente. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
403 - TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL PSF 

Princípios e normas do exercício da profissão. Código de ética odontológica. Biossegurança e controle de 
infecção cruzada em odontologia: processamento de instrumentais e superfícies, gerenciamento de resíduos e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Noções de ergonomia aplicada à odontologia: atendimento a 
quatro e a seis mãos; técnicas de instrumentação, preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas e para o isolamento 
do campo operatório. Equipamentos e instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e conservação. 
Materiais de uso odontológico: indicação, técnicas de manipulação; armazenamento. Anatomia dental: 
morfologia, classificação e função dos dentes; nomenclatura e notação dentária. Preenchimento de ficha 
clínica; preparo do paciente para o atendimento. Educação em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas de 
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promoção de saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, doenças periodontais e câncer bucal: conceito, 
etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: proteção radiológica; técnicas de 
revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas. Sistema Único de Saúde, Estratégia de Saúde 
da Família, Atenção Básica em Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal. 
 

NÍVEL SUPERIOR  
 

PORTUGUÊS 
Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de textos. Variação linguística: diversidade de usos 
da língua. Discursos direto, indireto e indireto livre. Coerência e coesão textuais. Estratégias argumentativas. 
Processos de formação de palavras. Classes de palavras: identificação, flexão e emprego de substantivos, 
adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. Verbo: flexão, conjugação, correlação 
dos modos e tempos verbais, vozes. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Uso dos pronomes relativos. Colocação dos 
pronomes pessoais oblíquos átonos. Emprego do sinal indicativo da crase. Usos da pontuação. Ortografia 
oficial. Acentuação gráfica. Novo Acordo Ortográfico.  
 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 
válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos: Notação e representação de 
conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 
Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de 
conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. 
Propriedades no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. 
Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades 
e Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise 
combinatória e probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 
anos, divulgados na mídia nacional e internacional. Humanidades: movimentos artísticos, culturais e sociais 
do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 
históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. 
Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com 
economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, 
religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Questões da realidade, econômica, cultural, história, geográfica 
e socioambiental do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em Geral: Site e Instagram da 
Prefeitura de Nova União/MG. 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Sistema Operacional Windows 10: conceitos básicos do Windows; uso de janelas, menus, barra de tarefas e 
área de trabalho; gerenciamento de arquivos e pastas: localização, criação, cópia, movimentação e exclusão; 
compartilhamento de arquivos e utilização da área de transferência; configurações essenciais: resolução de 
tela, cores, fontes e impressoras; Windows Explorer; noções de Internet e Intranet; utilização de ferramentas, 
aplicativos e navegadores; recursos de pesquisa e busca; princípios de Inteligência Artificial aplicados a 
softwares e ferramentas de produtividade; assistentes virtuais e automação de tarefas. Microsoft 365 - Word, 
Excel, PowerPoint, Teams e Outlook: elaboração e edição de documentos, planilhas e apresentações; 
formatação e organização de conteúdos; colaboração e comunicação em equipe; integração entre aplicativos; 
uso de recursos inteligentes e automáticos. Segurança da Informação: cuidados com a proteção de dados; 
noções de vírus, malwares e golpes digitais; boas práticas para senhas e informações sensíveis; políticas de 
backup e recuperação de dados; ética digital; segurança em nuvem; ferramentas e usos de Inteligência 
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Artificial. Noções de Sistemas de Backup: Tipos de backup. Planos de contingência. Meios de 
armazenamento para backups. Noções de rede de computadores: conceitos e serviços relacionados à 
Internet, tecnologias e protocolos da internet, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à 
internet/intranet. Noções de Hardware e Software: Fundamentos de computação: Conceitos de hardware e 
software. Organização e arquitetura de computadores. Componentes de um computador (hardware e 
software).  
 

LEGISLAÇÃO 
Conhecimento da legislação municipal no que se refere ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
Lei Orgânica do Município. Conhecimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). Constituição da República Federativa do Brasil - Noções de Direito 
Constitucional: Constituição Brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - Dos 
Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública - art. 37, 38 e 39. Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Legislações de Acesso à Informação 
(Decreto Estadual nº 45.969, de 24 de maio de 2012 e Lei Federal nº 12.527/2011). 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
501 - ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCAÇÃO 

Contribuição no combate a evasão escolar. Participação da gestão escolar. Colaboração com o 
desenvolvimento dos estudantes. Fortalecimento de vínculos sociais. Práticas de grupo. trabalhos com 
famílias. Trabalho intersetorial junto a rede socioassistencial para absorção das demandas de estudantes e 
professores. Trabalho interdisciplinar junto a todos profissionais da instituição de ensino. 
Orientação/acompanhamento de questões que dizem respeito ao acesso a direitos sociais/humanos. 
Participação nos conselhos escolares. Apropriação teórica e prática do projeto ético-político-profissional do 
assistente social. Amplo conhecimento da política de educação no Brasil. Escuta qualificada e proatividade, 
elaboração, execução e monitoramento de projetos sociais. Prática investigativa e propositiva, orientação 
social e acompanhamento dos estudantes e famílias. Capacidade técnica e operativa para trabalho intersetorial 
e interdisciplinar. Contribuição para efetivação da democratização escolar. Elaboração de relatórios e 
pareceres sociais. Comunicação não violenta. Código de Ética Profissional. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA (Lei Federal nº 8.069/1990, e atualizações). Política Nacional de Saúde da Pessoa com 
Deficiência. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015, e 
atualizações). Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003, e atualizações). Política Nacional para a 
População em Situação de Rua. Lei Maria da Penha. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Apropriação 
teórica e prática do projeto ético-político-profissional da Assistência Social. Conhecimento da política de 
educação no Brasil. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
502 - ENFERMEIRO PSF 

Legislação profissional: Código de Ética e Exercício da Profissão. Lei do exercício profissional. 
Sistematização da Assistência de Enfermagem. Sistema Único de Saúde (SUS): evolução histórica da 
organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, 
diretrizes, estrutura, organização e arcabouço legal. Cenário epidemiológico do Brasil: transição demográfica 
e epidemiológica das DCNT e Agravos da Saúde. Ciência e tecnologia em saúde. Estrutura e funcionamento 
das instituições e suas relações com os serviços de saúde. Níveis progressivos de assistência à saúde. Políticas 
públicas do SUS para gestão de recursos físicos, financeiros, materiais e humanos. Sistema de planejamento 
do SUS: Planejamento estratégico e normativo. Direitos dos usuários do SUS. Participação e controle social. 
Ações e programas do SUS.  Estudos e avaliação de indicadores de saúde: sistemas nacionais de informação 
para doenças transmissíveis e não transmissíveis. Vigilância em saúde. Legislações Federais de Saúde Pública: 
Lei Federal nº 8.080/1990. Portaria Federal nº 2.436/2017. Lei Federal nº 8.142/1990. Cuidados de 
Enfermagem: Teorias de Enfermagem. Cuidados com feridas, Assistência de Enfermagem à saúde da criança, 
da mulher. Doenças Crônicas Não Transmissíveis e Doenças Infecto Parasitárias. Sinais vitais. Semiologia e 
Semiotécnica de Enfermagem. Preparo, administração e cálculos de medicamentos. Vacinação e calendário 
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vacinal. Cuidados com feridas, suturas, primeiros socorros: dados vitais, oxigenoterapia, sondagem gástrica, 
vesical, lavagem intestinal, gástrica, aplicações quentes e frias, massagens, observações de sinais e sintomas. 
Cuidados com o recém-nascido e prematuro, patologias do recém-nascido, noções de crescimento e 
desenvolvimento, assistência de enfermagem nas FVAS e nas IRAS, terapia de reintegração oral, assistência 
à criança desidratada e à criança desnutrida, parasitoses, doenças transmissíveis comuns na infância. Cuidados 
com o adulto, patologias crónicas, hipertensão arterial sistémica, diabetes, noções sobre oncologia, assistência 
à saúde do trabalhador (principalmente doenças profissionais). Biossegurança. Segurança do Paciente. Guia 
de Vigilância Epidemiológica - Covid-19. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
503 - FISIOTERAPEUTA 

Função e disfunção dos tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos; Anatomia funcional e palpatória; Semiologia; 
Fisiologia e Fisiopatologia: respiratória, cardiovascular, neurofisiologia, fisiologia articular e do 
envelhecimento; Cinesiologia e cinesioterapia; Epidemiologia, bioética e processo saúde-doença; Ciências 
sociais e humanas; Princípios epidêmicos da saúde pública e saúde coletiva; Recursos terapêuticos, no âmbito 
ambulatorial; Suporte básico de vida; Avaliação e conduta fisioterapêutica nas diversas patologias (métodos 
e técnicas): pulmonares, cardiovasculares, reumatológicas, geriátricas, traumato-ortopédicas, neurológicas, 
pediátricas, dermatológicas, ginecológica e obstetrícia; Fisioterapia preventiva; Oxigenoterapia; Prótese, 
órtese e tecnologia assistiva; Indicação e tipos de auxílio à locomoção; Atenção do pé diabético; Código de 
Ética e deontologia profissional. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
504 - FONOAUDIÓLOGO 

Código de ética Profissional. Avaliação e intervenção fonoaudiológica na motricidade orofacial: 
desenvolvimento das funções estomatognáticas, respiração, fala, mastigação, paralisia facial, distúrbios 
articulatórios e da articulação temporomandibular. Fisiologia da produção vocal; classificação, avaliação e 
tratamento fonoaudiológico das disfonias. Atuação fonoaudiológica nas disfagias orofaríngeas neurogênicas 
e mecânicas. Atuação fonoaudiológica com o paciente idoso: linguagem, disfagia e audição. 
Anatomofisiologia, desenvolvimento e alterações do sistema auditivo; Avaliações auditivas. Linguagem 
infantil: aquisição, desenvolvimento e distúrbios. Fonoaudiologia Hospitalar: atuação fonoaudiológica em 
UTI e leito adulto e infantil, na unidade de cuidados intermediários neonatal e alojamento conjunto. 
Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Fonoaudiologia na Atenção 
Primária à Saúde. Atuação Fonoaudiológica no Núcleo de Atenção à Saúde da Família. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
505 - NUTRICIONISTA 

Código de Ética da profissão e atividades privativas. Triagem e avaliação nutricional. Indicadores 
antropométricos, dietéticos e laboratoriais nas diferentes faixas etárias. Ingestão, digestão, absorção, excreção, 
metabolismo e fontes alimentares dos nutrientes. Necessidades e recomendações de nutrientes e energia nas 
diferentes faixas etárias. Terapia nutricional nas diversas comorbidades. Tipos de dietas e classificação de 
acordo com a consistência. Dietas enterais. Suplementos nutricionais. Alimentos: composição, classificação, 
seleção, conservação, higienização e armazenamento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos 
alimentos. Doenças transmitidas por alimentos. Técnicas de pré-preparo, preparo e cocção. Fator de correção 
e índice de conversão dos alimentos. Planejamento, elaboração, custo e avaliação de cardápios. Ficha técnica.  
Distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, estocagem de alimentos e combate a insetos 
e roedores. Aconselhamento nutricional. Educação nutricional: conceitos, objetivos, metodologias e aspectos 
sociais, econômicos e culturais, planejamento, organização, implementação e avaliação de programas de 
educação nutricional. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Inquéritos Populacionais e chamadas 
nutricionais. Política Nacional de Promoção da Saúde. Programa de Alimentação do Trabalhador. Política 
Nacional de Atenção Básica. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
506 - PEDAGOGO 

História da Educação. Educação na pós-modernidade. Organização da educação brasileira: documentos 
normativo-legais. Base Nacional Comum Curricular como norteadora dos currículos e suas competências 
gerais. Parâmetros Curriculares Nacionais. Atribuições dos Especialistas de Educação Básica e Educação 
Infantil o seu papel na condução do processo pedagógico. Educação inclusiva, diversidade e direito a 
aprendizagem. Educação para as relações Étnico-Raciais. Concepções de aprendizagem. As concepções de 
aprendizagem e as práticas pedagógicas: construção curricular, planejamento, métodos, avaliação, relações 
sociais na escola, organização do trabalho pedagógico, interdisciplinaridade. Gestão escolar democrática e 
participativa. Interação Escola-Família. Supervisão pedagógica. Construção e implementação do Projeto 
Político Pedagógico. Currículo e formação de competências. Uso das tecnologias da informação e 
comunicação e mediação pedagógica. Avaliação educacional. Didática. Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). Currículo Referência de Minas Gerais (CRMG) - Educação Infantil e Ensino Fundamental. Política 
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Conhecimento da legislação federal, 
estadual e municipal de ensino: Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 
Diretrizes Curriculares; Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações; Lei Federal nº 13.146/2015 - Inclusão de 
Pessoa com Deficiência; Base Nacional Comum; Plano Nacional de Educação; Lei Federal nº 11.738/2008 - 
Piso Educacional, e atualizações; Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); Resolução CEE nº 481/2021 - Institui e orienta a 
implementação do Currículo Referência de Minas Gerais nas escolas de Educação Básica do Sistema de 
Ensino do Estado de Minas Gerais. Resolução SEE nº 4.948/2024 - Dispõe sobre a organização e o 
funcionamento do ensino nas Escolas Estaduais de Educação Básica de Minas Gerais. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
507 – PROFESSOR DE APOIO 

Parâmetros Nacionais de Qualidade na Educação Infantil. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil, Educação Básica e o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Cotidiano escolar e práticas pedagógicas. 
Educação especial e inclusiva. Apoio à criança com deficiência. Jogos e brincadeiras no espaço escolar. Uso 
das tecnologias da informação e comunicação no meio escolar. Higiene pessoal, saúde e educação. Segurança 
no ambiente escolar. Interação escola-família. Alimentação saudável nas escolas. Noções de primeiros 
socorros. Medicação da criança em ambiente escolar. Avaliação educacional. Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). Currículo Referência de Minas Gerais (CRMG) - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Conhecimento 
da legislação federal, estadual e municipal de ensino: Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA; Diretrizes Curriculares; Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações; Lei Federal nº 
13.146/2015 - Inclusão de Pessoa com Deficiência; Base Nacional Comum; Plano Nacional de Educação; Lei 
Federal nº 11.738/2008 - Piso Educacional, e atualizações; Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); Resolução CEE nº 481/2021 - 
Institui e orienta a implementação do Currículo Referência de Minas Gerais nas escolas de Educação Básica 
do Sistema de Ensino do Estado de Minas Gerais. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
508 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS  

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Currículo Referência de Minas Gerais (CRMG) – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 
Conhecimento da legislação federal, estadual e municipal de ensino: Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA; Diretrizes Curriculares; Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações; Lei 
Federal nº 13.146/2015 - Inclusão de Pessoa com Deficiência; Base Nacional Comum; Plano Nacional de 
Educação; Lei Federal nº 11.738/2008 - Piso Educacional, e atualizações; Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); Resolução 
CEE nº 481/2021 - Institui e orienta a implementação do Currículo Referência de Minas Gerais nas escolas 
de Educação Básica do Sistema de Ensino do Estado de Minas Gerais. Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de 
dezembro de 2010, e atualizações: Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 
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9(nove) anos. Noções sobre primeiros socorros. Educação inclusiva. Psicologia do Desenvolvimento e 
Aprendizagem. Construção da Identidade da Criança. Jogos e brincadeiras infantis. Higiene e educação. 
Interação escola-família. Avaliação educacional. Uso das tecnologias da informação e comunicação no meio 
escolar. Resolução SEE nº 4.948/2024 - Dispõe sobre a organização e o funcionamento do ensino nas Escolas 
Estaduais de Educação Básica de Minas Gerais. Construção do Projeto-Político-Pedagógico (PPP) da escola: 
concepção, princípios e eixos norteadores. Conhecimentos da prática de ensino: processo e conteúdo de 
ensino-aprendizagem, organização do tempo e espaço. Interdisciplinaridade. Tendências pedagógicas. 
Currículo e cultura: elementos da cultura escolar (saber escolar, método didático, fundamento das relações 
coletivas e trabalho decente). A criança e a sociedade letrada. Ferreiro e Taberosky: psicogênese da língua 
escrita e suas hipóteses, construção da escrita. Ética profissional. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
509 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

A educação física no Brasil - sua história. A importância social da Educação física: na escola, no lazer, na 
formação do indivíduo e na transformação social. Desenvolvimento psicomotor. A educação física no 
desenvolvimento infantil, no ensino fundamental como inclusão escolar (relações étnico-raciais, gênero, 
Pessoa com Deficiência - PcD). As relações entre a Educação física e as outras disciplinas. Lúdico, o jogo, 
criatividade e a cultura popular. O lazer enquanto elemento pedagógico. Avaliação em educação física. 
Organização e legislação do ensino da educação física. Conhecimento das regras dos esportes em geral e 
treinamentos esportivos. Didática. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Currículo Referência de Minas 
Gerais (CRMG) - Educação Infantil e Ensino Fundamental. Política Nacional de Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva. Conhecimento da legislação federal, estadual e municipal de ensino: Lei 
Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; Diretrizes Curriculares; Lei Federal nº 
9.394/1996, e atualizações; Lei Federal nº 13.146/2015 - Inclusão de Pessoa com Deficiência; Base Nacional 
Comum; Plano Nacional de Educação; Lei Federal nº 11.738/2008 - Piso Educacional, e atualizações; Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB); Resolução CEE nº 481/2021 - Institui e orienta a implementação do Currículo Referência de 
Minas Gerais nas escolas de Educação Básica do Sistema de Ensino do Estado de Minas Gerais. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
510 - PSICÓLOGO EDUCACIONAL 

Psicologia na educação, vocacionalidade, entrevistas, avaliações, aplicação de testes, desenvolvimento 
psíquico motor das crianças e adolescentes. Grupo social e familiar: influência da família e da sociedade no 
desenvolvimento da personalidade. A violência na criança e adolescente na família. Desenvolvimento 
humano: fases e influências. Estatuto da Criança e do Adolescente. Principais teorias e perspectivas atuais da 
psicologia com foco no papel do psicólogo em organizações. Psicologia e Teorias da Personalidade. O papel 
do psicólogo nas escolas. Psicologia da aprendizagem. A terapia no contexto educacional e organizacional. 
Desafios da aprendizagem no ambiente escolar. Processo grupal na escola. O estado da arte da psicologia do 
trabalho e organizacional. Código de Ética do Psicólogo. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Eu, __________________________________________________________________________ (nome 
completo), ____________ (estado civil), _________________ (profissão), portador(a) do documento de 
identidade nº _____________, inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado(a) à 
________________________________________________________________ (endereço completo 
cidade/estado/CEP), candidato(a) para ingresso no cargo de _____________________________ do Concurso 
Público do Município de Nova União/MG - Edital nº 01/2026, declaro e atesto, para efeito de solicitação de 
isenção de pagamento de Taxa de Inscrição, sob as penas da lei, estar ciente das exigências deste Edital e não 
ter condições de arcar com o pagamento do valor da Taxa de Inscrição para este certame, nos termos do 
respectivo, me enquadrando e apresentando a documentação exigida no Edital para respectiva avaliação, à 
condição de: 
(   ) Cidadão(ã) Desempregado(a) há _________ (tempo). Portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) n° _________, conforme cópia anexa da(s) página(s) de identificação com a foto (informações 
pessoais), da(s) página(s) de registro do último vínculo empregatício (contrato de trabalho) e da página 
subsequente em branco, sem registro de emprego. Apresentado os documentos mencionados, declaro que não 
possuo nenhum vínculo empregatício vigente registrado em minha CTPS; não possuo vínculo estatutário 
vigente ou assemelhado de prestação de serviços vigentes com o Poder Público, nos âmbitos federal, estadual 
ou municipal; não exerço atividade legalmente reconhecida como autônoma; não gozo de nenhum benefício 
previdenciário de prestação continuada; não aufiro de nenhum tipo de renda à exceção de seguro-desemprego. 
(Lei Estadual nº 13.392, de 7 de dezembro de 1999). 

(   ) Cidadão(ã) Desempregado(a) há _________ (tempo). Trabalhador(a) registrado(a) no Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados – CAGED, com data de desligamento em ___/___/_____, conforme relatório do 
CAGED anexo, constando a situação “fechado” em todas as empresas nas quais fui registrado; ou 

(   ) Insuficiência econômico-financeira, declaro que em razão de limitação de ordem financeira, estou 
impossibilitado de arcar com o pagamento da taxa de inscrição, sob pena do comprometimento do sustento 
próprio e da família, independentemente de estar desempregado ou não, com plena consciência das implicações 
cíveis, criminais e administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegurados o 
contraditório e ampla defesa. 

Declaro estar ciente de que deverei apresentar a documentação exigida no Edital para comprovação da razão ou 
situação acima identificada, a fim de permitir a avaliação. Declaro estar ciente que o Instituto Brasileiro de 
Gestão e Pesquisa – IBGP verificará as informações prestadas e, em decisão terminativa, deliberará sobre a 
concessão, ou não, da isenção, reservando-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documento que atestem a 
condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 

Declaro, também, que as informações falsas serão de minha inteira responsabilidade, podendo responder civil 
e criminalmente pelo teor das afirmativas, sendo aplicáveis as sanções previstas, no parágrafo único do artigo 
10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

Declaro, ainda, que constatada a declaração falsa de dados, a irregularidade da inscrição ou da isenção do 
pagamento do valor da taxa de inscrição, a inclusão do candidato como isento ou a inscrição, a depender do 
caso, será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos decorrentes, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

________________________________, ____/____/_________. 
(Local)    (Data) 

 
________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO E DE LAUDO MÉDICO PARA  

VAGAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

Eu, ___________________________________________________________________ (nome completo), 

____________ (estado civil), _________________ (profissão), portador(a) do documento de identidade nº 

_____________, inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado(a) à 

________________ ______________________________________________________________________ 

(endereço completo cidade/estado/CEP), candidato(a) para ingresso no cargo de 

_______________________________________ do Concurso Público do Município de Nova União/MG – 

Edital nº 01/2026, declaro, para fins de reserva de vagas, ser Pessoa com Deficiência (PcD) à luz da(s) 

legislação(ões) presente(s) e solicito participação no certame dentro dos critérios assegurados à PcD, conforme 

previsto no respectivo Edital.  

 
Anexado a esta declaração apresento o Laudo Médico, atestando:  

a) A espécie e o grau ou o nível da minha deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID, o enquadramento da deficiência no Decreto Federal nº 

3.298, de 24 de outubro de1999 e suas alterações e no Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 

e suas alterações, a assinatura e o carimbo do registro do Conselho Regional de Medicina – CRM do médico 

responsável pela emissão do documento.  

 
Por ser verdade, firmo o presente e, nestes termos, peço deferimento. 

________________________________, ____/____/_________. 
(Local)    (Data) 

________________________________ 
Assinatura do(a) candidato 
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MODELO DE LAUDO MÉDICO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) E/OU SOLICITAÇÃO DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

Nome:_________________________________________________________________________________  

CPF: _______________________________________Identidade:__________________________________  

O(a) paciente acima identificado(a) foi submetido(a) nesta data, a exame clínico sendo identificada a 
existência de DEFICIÊNCIA em conformidade com o Decreto Federal nº 3.298/1999.  
DEFICIÊNCIA FÍSICA 

( ) I - Paraplegia   ( ) VIII – Triplegia  
( ) II - Paraparesia   ( ) IX – Triparesia  
( ) III - Monoplegia   ( ) X – Hemiplegia  
( ) IV - Monoparesia   ( ) XI – Hemiparesia  
( ) V - Tetraplegia   ( ) XII - Amputação ou Ausência de Membro  
( ) VI - Tetraparesia   ( ) XIII - Paralisia Cerebral  
( ) VII – Ostomia  ( ) XIV – Nanismo 
( ) XV - Outros: _____________________________________________________________ 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA:  
( ) I - Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41(quarenta e um) a 55(cinquenta e cinco) decibéis; 
( ) II - Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56(cinquenta e seis) a 70(setenta) decibéis;  
( ) III - Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71(setenta e um) a 90(noventa) decibéis;  
( ) IV - Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90(noventa) decibéis. 
( ) V - Outros: ___________________________________________________________________________ 
DEFICIÊNCIA VISUAL:  
( ) I – Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P 
(0,05 WHO), ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando 
possível;  
( ) II – Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor 
correção.  
( ) III – Visão monocular. 
( ) IV - Outros: ___________________________________________________________________________ 
DEFICIÊNCIA MENTAL:  
( ) A deficiência mental caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior 
à média, com manifestação antes dos 18 anos aliado a limitações associadas a duas ou mais áreas da conduta 
adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas da sociedade no que 
tange à: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e 
segurança, habilidades acadêmicas; lazer e trabalho. 
( ) Outros: ______________________________________________________________________________ 
CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS - CID DA PATOLOGIA: ___________________________  
Observações Complementares (informar também a condição especial que necessita para realização da prova): 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________  

Local e Data: _____________________________, _______ de ________________de _________ 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

 
_____________________________________ 
Assinatura, Carimbo e CRM do(a) Médico(a) 
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ANEXO VII - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS 
 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação Obrigatória 
Valor 

Unitário 

Total 
de 

Pontos 

Nº 
Pág. 

Pontos 
atribuídos 

pelo 
candidato 

Pós-graduação Stricto Sensu - 
Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 
concorre. 

Certificado ou cópia da ata de 
defesa/dissertação/tese de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC (frente e verso). 

2,5 (dois e 
meio) 
pontos 

2,5 
(dois e 
meio) 
pontos 

  

Pós-graduação Stricto Sensu - 
Mestrado na área de conhecimento 

do cargo ao qual concorre. 

1,5 (um e 
meio) ponto 

1,5 (um 
e meio) 
ponto 

  

Pós-graduação Lato Sensu com no 
mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 
concorre. 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 
Reconhecida pelo MEC com histórico 

(demonstração das disciplinas cursadas), área de 
conhecimento da formação, nome do candidato e 

carga horária (frente e verso). 

1,0 (um) 
ponto 

1,0 
(um) 
ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos  

 NOTAS: 
1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões 
ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, do curso, a data 
de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua 
perfeita avaliação; 
2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  
3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com carga 
horária especificada;  
4) O certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será 
pontuado;  
5) Para os cargos com atuação no segmento da saúde ou da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 
6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de 
pontuação, para formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiências Avaliadas Comprovação Obrigatória 
Valor 

Unitário 

Total 
de 

Pontos 

Nº 
Pág. 

Pontos 
atribuídos 

pelo 
candidato 

Atuação em Instituições Públicas ou 
Privadas com atividades atinentes ao 

cargo ao qual concorre. 

Cópia do Contrato de Trabalho ou CTPS 
(instituições privadas) e cópia da Certidão ou 

Declaração da instituição contratante, conforme 
estabelece o item 9.5.17. do Edital. 

0,0025 
ponto para 
cada dia de 
trabalho. 

5,0 
(cinco) 
pontos  

  

Título necessário à habilitação ao 
cargo. 

Diploma de Graduação (frente e verso) ou 
Declaração/Certificado de Conclusão do Curso 

(conforme especificado no item 9.5.17.1.) 

Não será pontuado 
por se tratar de 
requisito para o 

cargo. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos  

NOTAS:  
1) Atuações em docência (exceto para cargo de Professor), estágios, monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos voluntários para qualquer cargo 
não serão considerados para pontuação em títulos como experiência laboral;  
2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, serão considerados dias de trabalho e não será considerada sobreposição de tempo 
(realização de trabalhos no mesmo período). 
3) A contagem dos pontos somente será computada para a experiência profissional pertinente ao cargo ao qual concorre, independente da área específica 
de atuação. 

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS  
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FORMULÁRIO DE CONTAGEM DE TEMPO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
(Esse formulário não substitui a apresentação dos documentos comprobatórios estabelecidos no item 9.5.17. do Edital) 

 
 

DADOS DO CANDIDATO 
 
 
Nº Inscrição: __________________ 
 
Nome: __________________________________________________________ 
 
Cargo ao qual concorre: _________________________________________________________ 
 
 
CONTAGEM DE TEMPO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 
Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 
 
Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 
 
Tempo de Serviço: ____________ dias 
 
 
Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 
 
Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 
 
Tempo de Serviço: ____________ dias 
 
 
Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 
 
Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 
 
Tempo de Serviço: ____________ dias 
 
 
Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 
 
Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 
 
Tempo de Serviço: ____________ dias 

 
 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 
 
Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 
 
Tempo de Serviço: ____________ dias 

 
 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 
 
Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 
 
Tempo de Serviço: ____________ dias 
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